
ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RESOL-GP - 722016
Código de validação: 62468E0A5C

Altera a redação do inciso I do art. 13 do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das suas atribuições legais, e
tendo em vista a decisão proferida na sessão plenária administrativa do dia 07 de dezembro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o O inciso I do art. 13 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13...
….
I – presidir as sessões de suas câmaras reunidas, sem prejuízo das suas funções de
relator e revisor, e proferir voto em todos os processos.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILACQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO,  em São
Luís, 07 de dezembro de 2016.

Desembargador CLEONES CARVALHO CUNHA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 13557
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